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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 9665/2012
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no n.º 4 do artigo 6.º da Lei Orgânica do 
XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, 
de 12 de julho, delego no Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes, os 
poderes que me são legalmente conferidos pelo n.º 2 e pela alínea b) do 
n.º 6 do artigo 4.º da Lei n.º 35/98, de 18 de julho, para a prática dos atos 
de reconhecimento e declaração de utilidade pública das organizações 
não governamentais de ambiente (ONGA), e para proferir a decisão de 
cessação da mesma declaração de utilidade pública.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura, ficando ratificados todos os atos praticados desde esta data no 
âmbito dos poderes agora delegados.

9 de julho de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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 Despacho n.º 9666/2012
1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei Orgânica 

do Governo, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, 
delego no Ministro da Administração Interna, Dr. Miguel Bento Martins 
Costa Macedo e Silva, os poderes que me são conferidos nos termos das 
disposições conjugadas do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 248/84, de 23 de 
julho, e do artigo 199.º do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional 
Republicana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/2009, de 14 de outubro, 
para assinatura dos termos de passagem das cartas patentes dos oficiais 
da referida Guarda.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 21 de junho de 2011, 
ficando ratificados todos os atos praticados desde essa data no âmbito 
dos poderes ora delegados.

10 de julho de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 430/2012

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
CP/218/DDF/2012

Desenvolvimento da prática desportiva
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2) A Federação de Desportos de Inverno de Portugal, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 42/94, de 30 de agosto, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro, com sede 
na Rua Marquês d’Ávila e Bolama, n.º 161 — 3.º Piso, Apartado 25, 
6201 -909 COVILHÃ, NIPC 503006823, aqui representada por Pedro 
Farromba, na qualidade de Presidente, adiante designada por Federação 
ou 2.º outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o IPDJ, I. P., «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

B) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2012, do Senhor Secretário 
de Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada a celebração de 
aditamento, ao abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 
2.º outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 01 -02 -2012, com 
o 2.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/60/DDF/2012 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 16.248,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e de acordo 
com a análise técnica efetuada pelos serviços, bem como com as decisões 
resultantes da reunião de preparação dos respetivos contratos -programa, 
ficou estabelecida a concessão à Federação acima identificada de uma 
comparticipação financeira no valor global de 60.000,00 €, destinada 
a apoiar a execução do programa de Desenvolvimento da Prática Des-
portiva;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos  -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do Programa de Atividades de Desenvolvi-
mento da Prática Desportiva, que a Federação apresentou no IPDJ, I. P., 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2012.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fe-
deração, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 60.000,00 €, com a seguinte 
distribuição:

a) A quantia de 28.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente 
os custos com a organização e gestão da Federação;

b) A quantia de 12.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente 
a execução do projeto de desenvolvimento da atividade desportiva;

c) A quantia de 10.000,00 €, destinada a comparticipar exclusiva-
mente a execução dos projetos de desenvolvimento da prática desportiva 
juvenil;

d) A quantia de 10.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente 
a execução do projeto seleções nacionais.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do Contrato -Programa 
n.º CP/60/DDF/2012 são englobados neste contrato -programa.

3 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 inclui o apoio 
destinado a comparticipar as despesas com eventuais deslocações de 
praticantes desportivos das regiões autónomas dos Açores e da Madeira 
para participação nas respetivas Seleções Nacionais.

4 — O montante indicado no n.º 1 inclui a verba destinada a suportar 
os custos resultantes das requisições, licenças especiais e dispensas 
temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos agentes 
desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito do programa de 
atividades apresentado ao IPDJ, I. P.




